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AUTUAÇÃO 
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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírit~LH~~.'2!~ 
DATA _?,('.-,\)--:i~---:-"\---

RUBRICA_-tl\-.>1-----

PROJETO DE LEI Nº.069 /2007. 

Acrescenta dispositivo à Lei n. 0 2.806, de 22 

de dezembro de 1997 - -Código de Postura 

Municipal de Colatina. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de suas 

atribuições constitucionais, APROVA: 

Art. 1.º - O art. 47, da Lei n.º 2.806, de 22 de dezembro de 1977, fica acrescido do 

inciso XVII, com a seguinte redação: 

Art. 4 7 - Para preservar a estética e a higiene pública é 

proibido: 

[ ... ] 

XVII - A exposição de umas funerárias às vias públicas, 

podendo expor somente no interior dos estabelecimentos, 

desde que não tenha visão do lado exterior. 

Art. 2. º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
• ·;ARA MUNICIPAL OE COLATINA 

o JJ_ 9 1 Fls 5 '( Livro ~\-"''-. ·--
Em 29 de agosto de 2007. 

Rubrica 

L Diretor 

O Presia.;me 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos' Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 
/ 

/TELEFAX: (027) 722.3444 
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AS COMISSÕES PERMANENTES 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por objetivo proibir a exposição de urnas 

funerárias pelos estabelecimentos de forma a ficar visíveis nas vias públicas. 

É comum em nossa Cidade, a exposição desses produtos nas portas ou muito 

próximo das mesmas dos estabelecimentos, tomando-os visíveis de tal forma a 

afetar a estética das vias públicas. 

Isto exposto, espero seja submetida a presente proposição admitida e 

submetida à deliberação do Douto Plenário deste Legislativo Municipal, do qual 

espero apoio e votação favorável da matéria. 

Sala das sessões, 

Em 29 de agosto de 2007. 

l 

u 
S~e guelli .· 

Ver~/ Autor. 

/ 
Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 

TELEFAX: (027) 722.3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei n.º 69/2007, de autoria do Vereador Sérgio 
... ·· 

Meneguelli1 que~: Acrescenta dispositivo à Lei n. º 2.806, de 22 de dezembro de 

1997 - Código de Postura Municipal de Colatina. 

A proposição veio a esta Comissão, em 3/9/2007, para análise e 

parecer. Cabe-nos relatar. É o relatório. 

Opinamos: 

Trata-se de proposição de iniciativa do Legislativo Municipal, para 

acrescentar o inciso XVII, ao art. 47, da Lei n.0 2.806, de 22 de dezembro de 1977 

- Código de Postura Municipal. O art. 47, do diploma legal referido, trata da 

estética e da higiene pública, e o inciso acrescido vislumbra a proibição de 

exposição de urnas funerárias às vias públicas, podendo expor somente no 

interior dos estabelecimentos, desde que não tenha visão do lado exterior. 

Justifica o autor, que é comum em nossa Cidade, a exposição 

desses produtos nas portas ou muito próximo das mesmas dos estabelecimentos, 

tornando-os visíveis de tal forma a afetar a estética das vias públicas. 

Quanto ao aspecto formal, a proposição atende os pressupostos 

processuais podendo tramitar regularmente. 

Quanto ao aspecto material, trata-se de matéria de interesse local, 

devendo a matéria ser deliberada pelo Plenário desta Casa de Leis. 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. 1 1 

TELEFAX: (027) 722.3444 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Isto exposto, esta Comissão opina pela APROVAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N.º 69/2007. 

Sala das Sessões, 

Em 13 de setembro de 2007. 

Presidente 

Membro 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcelos Costa, Nº 32 - Centro - Colatina/ES - CEP: 29.700-220. I 2 

TELEFAX: (027) 722.3444 1 
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í Câmara Municipal de Colafina 
Paládo Justiniano .de Mello e Silva Netto 

Estodo do Espírito Santo 

Colatina-ES, 25 de Setembro de 2007. 

Oficio Nº 577/2007 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Encaminhamos cópia dos Autógrafos dos Projetos de Lei 
Nº 044/2007, de autoria do Poder Executivo Municipal e Nº 069/2007, de autoria 
do Vereador Sérgio Meneguelli, aprovados na Sessão Ordinária do dia 24 de 
Setembro do corrente, para que se digne adotar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MO. Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 
E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es. gov. br 

Atenciosamente 

... 

PABX/FAX.: (27) 3722.3444 


